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UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto de Geografia e Ordenamento do Território

Aviso (extrato) n.º 12541/2026/2

Sumário: Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na carreira 
e categoria de técnico superior do mapa de pessoal técnico e administrativo do Instituto de 
Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa.

Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, conjugados com 
o artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, por meu despacho de 20 
de março de 2026, no uso das competências previstas na alínea c) do n.º 3 do artigo 30.º dos Estatutos 
do Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa (homologados pelo 
Despacho n.º 12972/2025, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 213, de 4 de novembro de 
2025) e tendo sido emitido, em 23 de abril de 2026, parecer prévio vinculativo do Reitor da Universidade 
de Lisboa, para efeitos do cumprimento do artigo 26.º da Lei do Orçamento de Estado para 2026 (Lei 
n.º 73-A/2025, de 30 de dezembro) que regula o recrutamento de trabalhadores nas instituições de 
ensino superior públicas, encontra-se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de 
publicação do presente aviso (extrato) no Diário da República, procedimento concursal comum para 
preenchimento de um (1) posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa de 
pessoal técnico e administrativo do Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade 
de Lisboa (IGOT-ULisboa), na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, para exercer funções no Núcleo Financeiro e Patrimonial da Divisão Financeira, Patrimonial 
e de Investigação deste Instituto.

1 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho inerente ao presente procedi-
mento concursal envolve exercício de funções associadas à categoria de Técnico Superior, da carreira 
geral de Técnico Superior, tal como descritas no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP. 
O Técnico Superior desempenhará funções no Núcleo Financeiro e Patrimonial da Divisão Financeira, 
Patrimonial e de Investigação do IGOT-ULisboa, conforme Regulamento Orgânico dos Serviços Téc-
nicos e Administrativos do Instituto, aprovado pela Deliberação n.º 273/2026, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 51, de 13 de março de 2026, competindo-lhe designadamente:

a) Apoiar a elaboração da proposta de orçamento e proceder ao seu acompanhamento e controlo, 
e realizar todas as tarefas necessárias à sua execução, incluindo alterações orçamentais, requisições 
de fundos, emissão de declarações de cabimento de verba, e todas as demais operações que se reve-
lem necessárias;

b) Organizar e elaborar toda a documentação referente à prestação de contas a apresentar às 
entidades oficiais, de acordo com a legislação em vigor;

c) Elaborar as guias e as relações para entrega ao Estado ou outras entidades das importâncias de 
retenção na fonte de impostos, do IVA e de quaisquer outras que lhes pertençam e lhes sejam devidas;

d) Apoiar a execução financeira e administrativa dos contratos de prestação de serviços à comu-
nidade, emitindo e processando as faturas deles decorrentes e assegurando a respetiva cobrança;

e) Manter atualizados os centros de custo com a receita gerada e a despesa efetuada;

f) Manter atualizado o arquivo, os documentos contabilísticos, o inventário e cadastro dos bens 
do IGOT-ULisboa;

g) Instruir os processos de contratação pública a cargo do Núcleo Financeiro e Patrimonial;

h) Efetuar todas as tarefas relacionadas com a gestão de tesouraria.

2 — Os candidatos ao posto de trabalho devem ser titulares de licenciatura ou grau académico 
superior, não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 



2/2

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 1

25
41

/2
02

6/
2

26-05-2026

N.º 101

 2.ª série

profissional. Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior estran-
geiras devem ser detentores de reconhecimento do grau nos termos a que se refere o Decreto-Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto. O reconhecimento deverá ser obtido até à data do termo do prazo para 
entrega das candidaturas.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias úteis contados a partir da publicação 
do presente aviso (extrato) no Diário da República, cuja publicação integral se encontra disponível na 
Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt.

18 de maio de 2026. — O Presidente do IGOT-ULisboa, Mário Vale.
320002289
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